
RESOLUÇÃO N9 251 - DE 12 DE MARÇO DE 1975

EMENTA:- Estabelece diretrizes para o Concurso Vestibu 
lar de 1976.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cum 
primento à decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, 
em sessão realizada no dia 12 de março de 1975, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 1 9 - 0  Concurso Vestibular à matrícula em 1976, atendera às 
preferências doc candidatos, pelas Ãreas de Ciências 
Exatas e Naturais, Ciências Biológicas, Filosofia e 
Ciências Humanas e Letras e Artes, e será realizado no» 
termos da Portaria 53, de 23/01/75, do Senhor Ministro 
de Estado de Educação e Cultura.

Art. 29 - As matérias e disciplinas de exame são as do nucleo c£
mum obrigatório do 29 grau (indicadas na Res. n9 8, de 
01/12/71, do Conselho Federal de Educação) e estão ind^ 
cadas no quadro anexo, que faz parte integrante da pre 
sente Resolução, para as várias Ãreas de Conhecimento, 
devendo todos os candiatos de cada uma das Ãreas, fa 
zer obrigatoriamente a matéria COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO 
abrangendo LÍngua Portuguesa, Literatura Brasileira e 
LÍngua Estrangeira Moderna e uma prova de CONHECIMENTOS 
GERAIS, além de mais duas (2) provas das matérias: ESTU 
DOS SOCIAIS, CIÊNCIAS FÍSICAS E MATEMÃTICAS ou CIÊNCIAS 
QUÍMICAS E BIOLÓGICAS, conforme a Ãrea em que esta in£ 
crito.
5 19 - Cada uma das quatro provas a que se deverá subm£ 

ter cada candidato ao Concurso Vestibular, con£ 
tará de sessenta (60) questões.

§ 29 - Haverá uma (1) prova para cada uma das matérias 
indicadas no anexo, abrangendo conhecimentos das 
disciplinas correspondentes nele mencionadas, ex 
ceto COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO, que compreende LÍn 
gua Portuguesa, Literatura Brasileira e Lxngua 
Estrangeira Moderna, e ESTUDOS SOCIAIS que fica 
rã desdobrada em duas disciplinas, sendo uma re
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sultaate do agrupamento de Geografia e Organiza 
ção Social e Política do Brasil, e outra apenas 
História.

S 39 - As provas serão corrigidas mediante a atribuição 
dos pesos indicados no anexo, para cada uma das 
matérias vinculadas às respectivas Âreas de C£ 
nhecimento.

§ 49 - Na disciplina Língua Estrangeira Moderna, o can 
didato escolherá uma (1) dentre as seguintes di£ 
ciplinas:
- Inglês
- Francês 
“ Alemão
- Espanhol

S 59 - A prova de CONHECIMENTOS GERAIS prevista no "ca 
put" do presente artigo e constante do anexo, s£ 
rã elaborada com sessenta (60) questões, conten 
do todas as disciplinas do núcleo comum obrigat£ 
rio do ensino de 29 grau, estabelecido pela Lei 
5 692/71, exceto LÍngua Portuguesa, Literatura 
Brasileira e Língua Estrangeira Moderna, obriga 
tõrias para as quatro Âreas.

Art. 39 - Os programas das disciplinas que integram cada matéria,
elaborados pela Comissão Permanente do Concurso Vestibu
lar, serão devidamente divulgados em Resolução da cita 
da Comissão.

Art. 49 *■ A indicação dos Cursos e das vagasm em cada Ãrea, bem
como o regime de aferição e classificação dos candid^ 
tos e as diretrizes a que devem obedecer para efeito de 
habilitação ao Concurso Vestibular, serão objeto de R£ 
solução própria.

Art. 59 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprova
ção, revogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 12 de ma£ 
ço de 1975.

2.

Prof. Dr. CLÕVIS CUNHA DA c(aHA MALCHER
Reitor

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa.



DE 1975, DO CO N S E PANEXO DA RESOLUÇÃO N9 251 DE 12 DE MARÇO 
CONCURSO VESTIBULAR DE 1976
MATÉRIAS E DISCIPLINAS COM OS RESPECTIVOS PESOS POR ÃREAS

M A T É R I A S D I S C I P L I N A S
ÃREAS E PESOS

Exatas e N£ 
turai s

Ciências
Biológicas

Filosofia e 
C i . Humanas

Letras e 
Artes

1. COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO 1. Língua Portuguesa, Lî 2 2 2 3
teratura Brasileira e
Língua Estrangeira Mo

1derna. I

2. ESTUDOS SOCIAIS 1. Geografia e O.S.P.B. 3 2
2. História

■

3 3

3. CIÊNCIAS FÍSICAS E MATE 1. Física 3 .

2 . Mat emãt i ca 3 _MATICAS

4. CIÊNCIAS QUÍMICAS E BIO 1 . Qulmi ca - 3 — -

LÕGICAS 2. Biologia 3

5. CONHECIMENTOS GERAIS Disciplinas do núcleo co 2 2 2 2
mum obrigatório ao Ens^
no de 29 Grau: (Geogra
fia, O.S.P.B., Histõ^
ria. Matemática, FÍs^
ca. Química e Biologia)


